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TRABALHOS DA COMISSÃO 

 

A Subcomissão da Comissão Permanente de Economia reuniu no dia 18 de janeiro de 2016, na 

Delegação da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na cidade de Ponta 

Delgada, a fim de analisar e dar parecer sobre a Proposta de Diretiva do Parlamento Europeu e do 

Conselho – Aproximação das disposições legislativas, regulamentares e administrativas dos 

Estados-Membros no que respeita aos requisitos de acessibilidade dos produtos e serviços 

[COM(2015)615.]. 

 

 

 

1º.  CAPÍTULO –  ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

 

A apreciação da presente proposta de Diretiva do Parlamento Europeu e do Conselho decorre do 

direito de audição da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores previsto no n.º 2 do 

artigo 229º da Constituição da República Portuguesa (CRP) e, no caso em apreço, no nº 4 do artigo 

3º da Lei nº 43/2006, de 25 de agosto, alterada pela Lei n.º 21/2012, de 17 de maio. 

 

A Lei nº 43/2006, de 25 de agosto, dispõe no âmbito do “acompanhamento, apreciação e 

pronúncia pela Assembleia da República no âmbito do processo de construção da União 

Europeia”, que quando esteja em causa matéria da competência das Assembleias Legislativas das 

Regiões Autónomas, deverão estas ser “consultadas em tempo útil” pela Assembleia da República, 

tendo em vista o respeito pelo princípio da subsidiariedade (nº 4 do artigo 3º da Lei nº 43/2006, 

de 25 de agosto, alterada pela Lei n.º 21/2012, de 17 de maio de 2012).  

 

Acresce que a norma supra referida é a concretização da alínea v) do nº 1 do artigo 227º da CRP, 

pois as regiões autónomas têm poderes para “pronunciar-se, por sua iniciativa ou sob consulta dos 

órgãos de soberania, sobre as questões da competência destes que lhes digam respeito, bem como, 

em matérias do seu interesse específico, na definição das posições do Estado Português no âmbito 

do processo de construção europeia”.  

 

Também o nº 1 e alínea c) do nº 2 do artigo 122º do Estatuto Político Administrativo da Região 

Autónoma dos Açores (EPARAA) determina este direito de participação e audição da Região nos 
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processos de formação da vontade do Estado Português no âmbito da construção europeia quando 

estejam em causa matérias que lhes digam respeito, as quais estão previstas – no que respeita à 

participação da Região na política externa da República – no n.º 2 do artigo 121º do EPARAA.  

 

Por fim, considerando a matéria constante da presente iniciativa, constata-se que, nos termos do 

artigo 1º da Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores nº 30/2012/A, 

de 21 de dezembro, é competente para apreciação da mesma a Comissão de Economia.  
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2º .  CAPÍTULO -  APRECIAÇÃO NA GENERA LIDADE E ESPECIALIDA DE 

 

A presente iniciativa tem por objetivo a aproximação das disposições legislativas, regulamentares e 

administrativas dos Estados-Membros no que respeita aos requisitos de acessibilidade dos 

produtos e serviços. 

 

 

Neste sentido, pretende-se “contribuir para o bom funcionamento do mercado interno, através da 

aproximação das disposições legislativas, regulamentares e administrativas dos Estados-Membros 

e da supressão de obstáculos à livre circulação de determinados produtos e serviços acessíveis. 

 

Acrescentando-se que “As disparidades entre as legislações ou as medidas administrativas adotadas 

pelos Estados-Membros em matéria de acessibilidade de produtos e serviços para pessoas com 

limitações funcionais, incluindo pessoas com deficiência, geram obstáculos à livre circulação dos 

mesmos e falseiam a concorrência efetiva no mercado interno.” 

 

Ademais, “As divergências nos requisitos de acessibilidade a nível nacional dissuadem os 

profissionais, as PME e as microempresas de encetar atividades empresariais fora dos respetivos 

mercados nacionais.” 

 

Assim, sustenta-se que “Para o bom funcionamento do mercado é, pois, necessário aproximar as 

medidas nacionais a nível da União para acabar com a fragmentação do mercado de produtos e 

serviços acessíveis e, assim, criar economias de escala, facilitar o comércio e a mobilidade além 

fronteiras e ajudar os operadores económicos a concentrar recursos na inovação, em vez de os 

utilizar para satisfazer requisitos legais fragmentados na União.” 

 

Por outro lado, refere-se que “A presente diretiva respeita os direitos fundamentais e os princípios 

reconhecidos, nomeadamente, pela Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia.” 

 

Daí que o objetivo, “em especial, [seja] assegurar o pleno respeito do direito das pessoas com 

deficiência a beneficiarem de medidas destinadas a assegurar a sua autonomia, a sua integração 

social e profissional e a sua participação na vida da comunidade, e promover a aplicação do artigo 

26.º da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia.” 

 

Em concreto, defende-se que“A acessibilidade deve materializar-se na eliminação e na prevenção 

de barreiras, de preferência segundo uma abordagem de «desenho universal».” 
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Por último, conclui-se o seguinte: 

 

“Uma vez que o objetivo da presente diretiva, a saber, a supressão de obstáculos à livre circulação 

de determinados produtos e serviços acessíveis com vista à melhoria do funcionamento do 

mercado interno, não pode ser suficientemente realizado pelos Estados-Membros, por requerer a 

harmonização de regras diferentes atualmente vigentes nos sistemas jurídicos dos diferentes 

Estados-Membros, mas pode, em razão da definição de requisitos e regras de acessibilidade 

comuns para o funcionamento do mercado interno, ser mais bem alcançado a nível da União, esta 

pode adotar medidas de acordo com o princípio da subsidiariedade consagrado no artigo 5.º do 

Tratado da União Europeia.” 

 

  “Em conformidade com o princípio da proporcionalidade consagrado no mesmo artigo, a 

presente diretiva não excede o necessário para atingir aquele objetivo”. 

 

A Subcomissão da Comissão Permanente de Economia deliberou, por unanimidade, com 

os votos do PS, PSD, CDS-PP e BE, dar parecer favorável à Proposta de Diretiva do 

Parlamento Europeu e do Conselho que visa a aproximação das disposições legislativas, 

regulamentares e administrativas dos Estados-Membros no que respeita aos requisitos de 

acessibilidade dos produtos e serviços, tendo em conta o contributo desta para o 

cumprimento do estipulado, entre outros, na Carta dos Direitos Fundamentais da União 

Europeia. 

 

                 O Relator 

 

                                     

                    ___________________________  

                                 José Ávila   

       

 

O presente relatório foi aprovado, por unanimidade. 

 

                                      O Presidente 

 

         

                                                                                 ___________________________ 

                            Francisco Vale César  


